
DECISÃO COREN-PE Nº 0054/2022

Estabelece ponto facultativo referente ao período

de 28/02/2022 a  02/03/2022

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco junto à

Conselheira  Secretária  desta  Autarquia  no  uso  das  suas  atribuições  legais  e

regimentais;

Considerando  que  o  Conselho  Federal  e  os  Conselhos  Regionais  de

Enfermagem são Autarquias Federais, criada por Lei Federal nº 5.905, de 12 de julho

de 1973, em seus arts. 1º e 2º.

Considerando o Memorando de nº 50/2022-COREN/DIPRE;

DECIDEM:

Art. 1º – Determinar, “ad referendum” do Plenário, ponto facultativo referente

ao período de 28/02/2022 a 02/03/2022, com retorno das atividades na Sede e nas

Subseções, no dia 02 de março às 12h00;

Art. 2º – Dê-se ciência e cumpra-se.

Recife 25 de fevereiro de 2022.

José Gilmar Costa de Souza Júnior
Coren-PE nº 120107-ENF

Presidente

Thaíse Tôrres de Albuquerque
Coren-PE nº 428546-ENF
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